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Lei 

de 15 de Dezebro de 19h9 

M61  
441)14,t.;NIAm0s. 

ILTON ROSA, Pr; feito Municioal de Bento Gonçalves. 
FAÇO saber Àue o 'odor egi-lativo aoravou e eu sanciono a Lei 

seguinte: 
Art. 19  - Picam isentas de ir .)ostos munícioais referentes 

a inoveis, as oessoas acometidas do mal de"Han 
senç que se encontram reclhidas a lenrosjsios, ,00ssuidores de 

,, 
um so inovei de valor inferior a r;t3 50.000,00.- 

Art. 22  . Revogam-se as dis'osíçges em contrário. 

OABINnTE DO PREFEITO UUNICI AT,,, em 15 de Dezembro de 19)49 

MILTON 	08Á 	 
PREFEITO 
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